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DECRETO Nº 008/2022 

31/01/2022 

 

 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 

competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município e Lei 

058/2005, art. 1º, § 2º, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Ficam corrigidos, pelo Índice Geral de Preços do Mercado – IGP-M, os 

valores das diárias instituídas aos cargos públicos através da Lei nº 058/2005, de 11 de 

novembro de 2005. 

Art. 2º - A correção de que trata o artigo anterior compreende o período de 1º de 

janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2021. 

Parágrafo único - Os valores passam a ser os seguintes: 

a) Deslocamento para municípios com até 200km de distância – R$ 741,00 

(setecentos e quarenta e um reais); 

b) Deslocamento para os demais municípios do Estado do Paraná – R$ 1.014,00 

(um mil e quatorze reais) 

c) Deslocamento para outros Estados da Federação – R$ 1.274,00 (um mil 

duzentos e setenta e quatro reais). 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário, em especial o Decreto nº 006/2017, de 05 de janeiro de 2017. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 31 de janeiro de 2022. 

 

 

 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

SÚMULA: CORRIGE VALORES DAS DIÁRIAS CONCEDIDAS 

AOS CARGOS PÚBLICOS MUNICIPAIS. 
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